
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.º 470, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas
pelo art. 65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do
Seridó,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar JOSINETE DOS SANTOS MEDEIROS
DE AZEVEDO como representante do município para
coordenação das atividades conforme todas as orientações e
obrigações definidas no Termo de Cooperação, firmado entre o
Governo do Estado, por intermédio da SETHAS e a Prefeitura
Municipal de Jardim do Seridó-RN, para a gestão local do
Ponto de Distribuição do Programa do Leite Potiguar (PLP):
 
NOME DO REPRESENTANTE: JOSINETE DOS SANTOS
MEDEIROS DE AZEVEDO.
 
CARGO: SECRETÁRIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 18 de outubro de 2023.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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